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PORTARIA Nº 316/2025 - GM 

 

“Revoga a Portaria nº 047/2025 - GM”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 131, inciso II, 

alínea “c”, da Lei Orgânica do Município.  

 

R E S O L V E: 

 

I - REVOGAR em 19 de dezembro de 2025, a Portaria 047/2025-GM, 

que concedeu Período Suplementar, por tempo indeterminado em virtude de afastamento de 

professor efetivo, a servidora VANESSA SILVESTRE NERI TEIXEIRA, portadora do RG nº 122.XXX.449-00, 

Professor, matricula 993, Nível A-01. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvada a disciplina contida no inciso I. 

 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 18 de dezembro de 2025. 
 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 317/2025 - GM 

“DESIGNA SUBSTITUTO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE SAÚDE NO PERÍODO DE FÉRIAS DA SECRETÁRIA TITULAR 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 131, inciso II, 

alínea “g”, da Lei Orgânica do Município;  

Considerando que o cargo de Secretário Municipal de Saúde é 

necessário para o funcionamento regular do fluxo e que os serviços administrativos não podem ser 

interrompidos em decorrência de férias à Secretária Municipal titular da pasta; 

RESOLVE: 

I - Designa o servidor Alessandro Marcos Franco, portador do 

CPF/MF n.º 029.XXX.599-XX, atualmente ocupando o cargo efetivo de Assistente Administrativo, para 

exercer, em caráter de substituição temporária, as atribuições inerentes ao cargo de Secretário 

Municipal de Saúde, durante o período de gozo de férias da Secretária Titular do cargo, 

compreendido entre os dias 05/01/2026 a 03/02/2026. 

II - No exercício das atribuições que lhe são imputadas pela 

presente Portaria, o Secretário Municipal Substituto desempenhará as funções inerentes ao cargo 

de direção da pasta, representando a Secretária Municipal de Saúde junto às repartições internas e 

externas, públicas ou privadas, podendo, inclusive, assinar documentos, entre outras. 

III - O servidor nomeado nada receberá pelos trabalhos por se tratar 

de relevante serviço público. 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos apenas no período compreendido entre os dias 05/01/2026 a 03/02/2026. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 18 de dezembro de 2025. 
 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 007/2025 

 

SÚMULA: Aprova o Plano Municipal de Atendimento 

Socioeducativo 2025/2035. 

 

  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Quarto Centenário – PR, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 548/2017 e considerando a Deliberação da 

Plenária realizada em 18 de Dezembro de 2025, resolve: 

 

  Art 1º - Fica aprovado o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo de Quarto Centenário, 

devidamente atualizado, conforme preconiza o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE, 

destinado a regulamentar a forma como o Poder Público, por meio de seus diversos órgãos e agentes, deverá 

prestar o atendimento especializado aos adolescentes autores de ato infracional. O SINASE foi originalmente 

instituído pela Resolução nº 119/2006, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CONANDA, e posteriormente aprovado pela Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, a qual trouxe 

importantes inovações quanto à aplicação e à execução das medidas socioeducativas, abrangendo desde os 

aspectos conceituais até o financiamento do Sistema Socioeducativo. Referida legislação define papéis e 

responsabilidades e tornou obrigatória a elaboração e implementação dos planos socioeducativos nas três (3) 

esferas de governo. 

 

  Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Quarto Centenário, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE 
Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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PORTARIA Nº 425/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

CLAUDINEY 
GRACI 

CIDADES 
DA 

REGIÃO 

01/01/2026 07/01/2026 04 240,00 TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 16 de dezembro de 2025. 

 

  

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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                                         PORTARIA Nº 426/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

PEDRO 
ANTONIO DE 
MEDEIROS 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/01/2026 07/01/2026 03 180,00 TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 427/2025 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

BRUNA 
BEZERRA 
CORREA DE 
LIMA 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/01/2026 07/01/2026 03 180,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 16 de dezembro de 2025. 

 

       

  

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 428/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

JOSÉ CARLOS 
MOSTACCHIO 

CIDADES 
DA 

REGIÃO 

01/01/2026 07/01/2026 02 120,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 16 de dezembro de 2025. 

 

  

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 

 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUINTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1773 
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PORTARIA Nº 429/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

BENEDITO DA 
SILVA 
PEREIRA 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/01/2026 07/01/2026 02 120,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 16  de dezembro de 2025. 

 

  

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 

 

 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUINTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1773 
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PORTARIA Nº 430/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E:  

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

RODRIGO DA 
SILVA MARTINS 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/01/2026 07/01/2026 02 120,00 
 

TABELA 
II 
ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

  

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 16 de dezembro de 2025. 

 

  

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 

 
 

 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUINTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1773 
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PORTARIA Nº 431/2025 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

FRANCISCO 
DA SILVA 
ALVES 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/01/2026 07/01/2026 04 240,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 16 de dezembro de 2025. 

 

  

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUINTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1773 
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                                         PORTARIA Nº 432/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

PEDRO 
ANTONIO DE 
MEDEIROS 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

17/12/2025 31/12/2025 06 360,00 TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 

 

 

 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUINTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1773 
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PORTARIA Nº 433/2025 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

NEIDE MARIA 
DE MORAES 
NEVES 

GOIOERÊ-
PR 

01/01/2026 07/01/2026 03 150,00 
 

TABELA II 
ALÍNEA 

“A” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DE 
GOIOERÊ. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 17 de dezembro de 2025. 

 

  

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUINTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1773 
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PORTARIA Nº 434/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

TIAGO DE MOURA 
CORDEIRO 

CIDADES 
DA 

REGIÃO 

01/01/2026 07/01/2026 
 
 
 

03 180,00 TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - 
TFD NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

TIAGO DE MOURA 
CORDEIRO 

CIDADES 
DA 

REGIÃO 

01/01/2026 07/01/2026 01 150,00 TABELA 
II 

ALÍNEA 
“C” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - 
TFD NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 17 de dezembro de 2025. 

  

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUINTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1773 
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PORTARIA Nº 435/2025 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

ROSELY 
BUGNO 
BARBOSA 

LONDRINA/PR 18/12/2025 18/12/2025 01 250,00 TABELA 
I 
ALÍNEA 
“D” 

TRANSFERÊNCIA DA 
PACIENTE J. N. C. PARA 
O HOSPITAL VIDA EM 
LONDRINA/PR. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 

 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUINTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1773 
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PORTARIA Nº 010/2025 - SOSP 
 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

O Senhor ADELMO GONÇALVES BARBOSA, Secretário Municipal de 
Obras e Serviços Públicos  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

DIEGO AVELAR 
DA SILVA 

CAMPO 
MOURÃO-
PR 

19/12/2025 19/12/2025 
 

01 REQUERIMENTO DE DIARIA COM 
FINALIDADE DE VIAGEM CIDADE 
DE CAMPO MOURÃO - PR PARA 
TRATAR DE INTERESSES DA 
MUNICIPALIDADE. 

“I” 80,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
 

Quarto Centenário – Paraná, 19 de Novembro de 2025. 
 

 
 

 
Adelmo Gonçalves Barbosa 

Secretario de Obras e Serviços Públicos 
 
 

 

 

 

 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 
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PORTARIA Nº 056/2025 – SEFAZ 
 

 
 

 
“Concessão de diárias” 

 

 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Secretario da Fazenda de 

Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 

538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

RODRIGO 
NOGUEIRA 
DE SOUZA 

CAMPÓ 
MOURÃO-PR 

19/12/2025 
 

19/12/2025 01 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM CIDADE DE 
CAMPO MOURÃO - PR 
PARA TRATAR DE 
INTERESSES DA 
MUNICIPALIDADE. 

“I”  80,00 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 19 de Dezembro de 2025. 
  
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Secretario da fazenda 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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